
CMAS - CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
UBERABA/MG

RESOLUÇÃO Nº 019/2014
             
O  Conse lho  Mun ic ipa l  de  Ass is tênc ia  Soc ia l  no  uso  das  suas  a t r ibu ições
lega is  p rev is ta  no  Ar t .  14 ,  inc isos  X,  XVI  e  XVI I I  da  Le i  9 .340 /2004  que
d ispõe  sobre  a  Po l í t i ca  de  Ass is tênc ia  Soc ia l  do  Mun ic íp io  de  Uberaba  e
Cons iderando :  

• A  Le i  Federa l  8 .742  de  07  de  dezembro  de  1993 /LOAS  e  suas
a l te rações  pe la  Le i  Federa l  12 .435  de  2011 ;

• a  Norma  Operac iona l  Bás ica /NOB/SUAS  de  12  de  dezembro  de  2012 ;
• a  Reso lução  MDS/CNAS  Nº  109  de  11 /11 /2009 ,  que  aprova  a

T ip i f i cação  Nac iona l  de  Serv iços  Soc ioass is tenc ia is ;
• as  Reso luções  nº  15  e  17  da  Comissão  In te rges to ra  T r ipa r t i t e  (C IT )  e

as  Reso luções  nº  23  e  31  do  Conse lho  Nac iona l  de  Ass is tênc ia  Soc ia l
(CNAS) ,  as  qua is  deram  in í c io  ao  p rocesso  de  expansão  qua l i f i cada  e
reordenamento  dos  Serv iços  de  Aco lh imento  para  Cr ianças ,
Ado lescen tes  e  Jovens  a té  21  anos  no  âmb i to  dos  mun ic íp ios ;

• o  Esta tu to  da  Cr iança  e  do  Ado lescen te  (ECA)  –  Le i  n º  8 .069 /1990 ;
• a  Norma  Operac iona l  Bás ica  de  Recursos  Humanos  do  SUAS  (NOB-

RH/SUAS) ;
• as  Or ien tações  T écn icas :  Serv iços  de  Aco lh imento  para  Cr ianças  e

Ado lescen tes  Reso lução  Con jun ta  n º  1 /2009 ,  do  CNAS  e  do  CONANDA;
• o  P lano  Nac iona l  de  Promoção ,  Pro teção  e  De fesa  do  D i re i t o  de

Cr ianças  e  Ado lescen tes  à  Conv ivênc ia  Fami l ia r  e  Comun i tá r ia ;
• o  P lano  Decena l  dos  D i re i t os  Humanos  de  Cr ianças  e  Ado lescen tes ;
• as  D i re t r i zes  In te rnac iona is  para  Cu idados  A l te rna t i vos  a  c r ianças  sem

cu idados  paren tera is ;
• a  Reso lução  CMAS  Nº  02 /2014  que  aprova  o  T ermo  de  Ace i te  dos

Serv iços  de  Aco lh imento  para  Cr ianças ,  Ado lescen tes  e  Jovens ,  de
11 /03 /2014 ;

• a  par t i c ipação  da  rede  soc ioass is tenc ia l  na  e laboração  do  P lano  de
Aco lh imento  da  Rede  de  Serv iços  de  Aco lh imento  para  Cr ianças ,
Ado lescen tes  e  Jovens ;

RESOLVE:  

Ar t .  1 ºAprovar  o  P lano  de  Aco lh imento  da  Rede  de  Serv iços  de  Aco lh imento
para  Cr ianças ,  Ado lescen tes  e  Jovens  no  âmb i to  do  Mun ic íp io  de
Uberaba /MG,  o  qua l  es tabe lece  o  D iagnós t i co ,  Mat r i z  de  P lane jamento  e
Mat r i z  de  Mon i to ramento ,  pa ra  as  ações  de  reordenamento  do  serv iço .

Art .  2 º :  Revogados  os  a tos  em  con t rá r io ,  os  e fe i t os  dessa  reso lução
retroagem a data de 09 de dezembro de 2014.

Uberaba ,  09  de  dezembro  de  2014 .

RENATO  AFONSO  VINHAL
Pres iden te  do  Conse lho  Mun ic ipa l  de  Ass is tênc ia  Soc ia l  de  Uberaba /MG  
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